
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL __________ 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA _______ REGIÃO  
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB, serviço público independente dotado de personalidade jurídica, regulamentado pela Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, com sede no SAS, Quadra 05, Lote 01, Bloco “M”, Edifício Conselho Federal da OAB, Brasília, Distrito Federal, CEP 70070-939, e-mail pndp@oab.org.br, representado por seu Presidente, e a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — SEÇÃO DO ESTADO DE, com sede na __________, representada por seu Presidente, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5º, LXIX da Constituição Federal e art. 1º da Lei 12.016/2009, impetrar
MANDADO DE SEGURANÇA, 

COM PEDIDO DE LIMINAR

em favor do advogado _______, contra ato praticado pelo Juiz Federal __________, titular da ___ Vara Federal de ________,  que deverá receber citações e notificações na Rua __________, o que faz com esteio nas razões de fato e de direito que passa a expor:
I – DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 
Inicialmente e por cautela, é dever ressalvar perante o Juízo que a concessão do Mandado de Segurança, desde o advento da Carta Magna, foi elevada a Direito e Garantia Fundamental, na forma do art. 5º, inc. LXIX, in verbis:
LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
No mesmo sentido prevê o texto do artigo 1° da Lei Federal n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, que hodiernamente disciplina o instituto:

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.
Assim, como se verá na fundamentação exposta a seguir, escorreita é a impetração do presente mandamus, não deixando dúvidas quanto a sua admissibilidade, posto que resultante do legítimo exercício de garantia constitucional, regulamentada em lei.
II – DA LEGITIMIDADE ATIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A Ordem dos Advogados do Brasil, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 44 da Lei Federal n° 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – EAOAB -, “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do Brasil” (inciso II); 
Para tanto, mencionado diploma legal igualmente, em seu art. 54 do Estatuto da Advocacia e da OAB, outorga ao Conselho Federal da OAB a competência para "dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB” (inciso I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados" (inciso II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia” (inciso III).
Por fim, cumpre salientar que prevê o artigo 49 da Lei n. 8.906/94 que os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir contra qualquer pessoa que infringir as disposições da referida Lei.
   

Nesse sentido, o cumprimento de todos os requisitos legais para a impetração do mandamus, aliado ao fato de que o ato praticado pela autoridade coatora, ao suspender parcialmente o exercício profissional do causídico, fragilizou o pleno exercício da atividade do representado, configura a legitimidade da Ordem dos Advogados do Brasil para a impetração da presente medida. 
III – DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO IMPETRADO
No que se refere ao presente tópico, vale destacar a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em RMS 21490, julgado em 25.06.1996, onde ficou estabelecido que:

É parte legitimada, no mandado de segurança, a autoridade que praticou o ato impugnado, não alguma outra que teria sido a competente para praticá-lo, no entendimento do impetrado.
Nesse diapasão, como se verá na instrução do presente mandamus, o impetrado, na condição de Juiz Titular da ___ Vara Federal de ______, foi a autoridade competente que praticou o ato ora atacado, motivo pelo qual é legítima sua inclusão no polo passivo do presente writ.
IV – DA TEMPESTIVIDADE

Na dicção do art. 23 da Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, o direito de impetrar Mandado de Segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

No presente caso, como se verá na fundamentação que acompanha o presente, o ato impugnado exsurgiu inviável e imiscuído de ilegalidade quando da suspensão parcial do exercício profissional do advogado, ora representado, fato que se deu em ___ de _____ do corrente ano, configurando-se tempestivo o pleito, portanto. 
 V – DA SÍNTESE FÁTICA 
Cuida-se do Pedido de Quebra de sigilo de dados e/ou telefônico, autuado sob o n° _________, em trâmite na ___ Vara Federal de ____, no qual figura como requerente o Delegado da Polícia Federal de _____, que instaurou o Inquérito Policial n. ________ visando apurar suposta atuação de organização criminosa acusada de aliciar silvícolas e obter vantagens indevidas mediante a retenção dos cartões de benefício. 
Em razão de escutas telefônicas e outras provas obtidas no curso da investigação, foi requerido pelo Delegado titular do Inquérito, a prisão preventiva de alguns investigados, bem como a suspensão parcial do exercício profissional do advogado ____________, inscrito na OAB/___ sob o n. ____, acusado de participar do esquema fraudulento objeto da investigação. 

Isso porque, segundo consta no requerimento feito ao juízo de piso, em meio a inúmeras intermediações de benefícios previdenciários, identificou-se que a organização desenvolveu um modos operandi de confecção de registro de crianças em nome de indígenas falecidos, configurando, assim, estelionatos contra a previdência social. 

Narra o requerimento que o investigado __________, funcionário público integrante dos quadros da FUNAI – Fundação Nacional do Índio, em razão de sua condição de servidor público, é o provável mentor das fraudes supostamente perpetradas pelo grupo acusado. 

Nesse sentido, sendo o advogado investigado irmão do servidor _________, as autoridades responsáveis pela condução da investigação, ao analisarem escutas telefônicas nas quais o servidor público entra em contato com funcionários do escritório do advogado, entenderam que o causídico auxiliava seu irmão no cometimento dos ilícitos apontados. Por esse motivo, foi requerido ao magistrado a suspensão parcial do exercício profissional do advogado ______, com base no artigo 319, inciso VI do Código de Processo Penal, além de outras medidas cautelares referentes aos demais indiciados. 
Equivocadamente a autoridade coatora deferiu a medida, justificando o deferimento nos seguintes termos:
“Os indícios da participação de (...)”

Sendo assim, oportuno e necessário o presente mandamus, uma vez que violado o direito ao livre exercício profissional do advogado, garantia insculpida no art. 5º,           XIII da Carta Magna , bem como no art. 7º, I da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
VI – DA LESÃO AO DIREITO
A – DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XIII DA CONSTITUÇÃO FEDERAL E   ARTIGO 7º, I, DO ESTATUTO DA OAB 
Os fatos delineados por si só são suficientes a ensejar a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora, o qual viola direito líquido e certo do representado, bem como, colide frontalmente com o ordenamento Constitucional e infra-constitucional. 

É inquestionável que a violação alhures apontada, tolhe as prerrogativas dos advogados, impossibilitando o exercício da advocacia, considerada indispensável à administração da Justiça. 

A própria Constituição Federal preconiza a necessidade do advogado a administração da Justiça. 

Artigo 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. (grifos nossos)


O desrespeito às prerrogativas - que asseguram ao advogado o exercício livre, independente e desassombrado de sua atividade profissional, constitui inaceitável ofensa ao estatuto jurídico da advocacia, pois representa, na perspectiva de nosso sistema normativo, um ato de inadmissível afronta ao próprio texto constitucional e ao regime das liberdades públicas nele consagradas.

A restrição a direitos do advogado não afeta somente ao profissional, mas toda a sociedade e o próprio estado democrático de direito, razão pela qual é inconcebível que o advogado seja impedido de exercer, ainda que parcialmente, seu mister.

Em que pese a alegação de que o causídico está apto para laborar em outras áreas da advocacia, é sabido que boa parte dos profissionais da advocacia costumam se especializar e atuar em área específica, excluindo, assim, os demais ramos de atuação. 

 No presente caso, resta claro nos autos que o causídico é atuante na área previdenciária há vários anos, não sendo, portanto, proporcional, obrigar o profissional a trabalhar em áreas diversas daquela na qual ele é expert, sob pena de restar prejudicada a atuação do advogado.  

Além do mais, a penalidade aplicada ao profissional prejudica sua subsistência, uma vez que o arrimo familiar do advogado está em sua atividade advocatícia, que sem poder trabalhar ficará impedido de prover o seu próprio sustento, bem como o de sua família.
É oportuno lembrar que a Carta Magna estipula no artigo 5º, XIII, o seguinte:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Além disso, o Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, prevê em seu artigo 7º, inciso I:
Art. 7º São direitos do advogado:

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;

Nesse sentido, não poderia o profissional ter tido suspenso seu direito de exercer a profissão, tendo em vista que, além dos dispositivos já apontados, a aplicação da medida viola também o direito natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (art. 6º da Constituição Federal) que pode ser livremente exercido desde que atendidas as qualificações profissionais previstas em lei. 
Lado outro, em homenagem ao Estado Democrático de Direito, que não dispensa a rigorosa observância do princípio do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), seria imperioso o oferecimento de efetiva oportunidade de defesa ao advogado, ainda que na fase de Inquérito Policial. Para tanto, justifica-se tal afirmação no fato de que a jurisprudência já tem admitido o contraditório e a ampla defesa em fase de inquérito policial, conforme demonstram os precedentes colacionados logo abaixo:
HC 10427 / SP – São Paulo, Relator: Juiz Erik Gramstrup, QuintaTurma, DJ 28/08/2001. 'HABEAS CORPUS'. SENTENÇA CONCESSIVA. RECURSO VOLUNTÁRIO DO MPF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. ARTIGO 574, INCISO I, DO CPP. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DA REMESSA OBRIGATÓRIA. SIMPLES INAPTIDÃO DA DECISÃO PARA PASSAR EM JULGADO. SÚMULA N. 423 DO STF. INQUÉRITO JUDICIAL. PEÇA MERAMENTE INFORMATIVA. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE CAPAZ DE INVALIDAR A AÇÃO PENAL JÁ INSTAURADA. ARTIGO 588 DO CPP. INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO. INVESTIGADO OU INDICIADO. 
OBRIGATORIEDADE. PRINCÍPIO DO FAVOR REI. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. OBRIGAÇÃO DO MAGISTRADO. EFEITO SUSPENSIVO. INSUBSISTÊNCIA. PRETENDIDA APLICAÇÃO IMEDIATA 33 DO ARTIGO 589 DO CPP. INVIABILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Se da sentença concessiva de 'habeas corpus' houve também recurso voluntário do Ministério Público Federal, que resultou no juízo de retratação positivo e, por conseguinte, na reforma daquela decisão, não há se falar em violação do disposto no artigo 574, inciso I, do Código de Processo Penal, tendo em vista, justamente, a não subsistência da decisão que havia concedido, inicialmente, o 'habeas corpus', para o fim de trancar o inquérito policial instaurado em face do paciente. 2. Embora o Código de Processo Penal rotule como nulidade a ausência da remessa obrigatória, segundo o melhor entendimento da nossa doutrina pátria o que ocorre, na hipótese, é simplesmente a inaptidão da decisão para passar em julgado, nos moldes elencados pela Súmula n. 423 do STF. 3. Eventuais defeitos verificados em sede de inquérito judicial, por se tratar de peça meramente informativa, não consubstanciam nulidade capaz de invalidar a ação penal já instaurada. 4. Nos termos do disposto no artigo 588 do Código de Processo Penal, a intimação da parte contrária para contra-arrazoar o recurso apresenta-se de rigor, não devendo o julgador fazer nenhuma distinção quando o recorrido for investigado ou indiciado, posto que o legislador não a fez. 5. Embora ainda não esteja instaurada regularmente a relação processual, nem por isso ausente está o interesse de agir do indivíduo, levando-se em consideração o bem jurídico maior tutelado, qual seja a sua liberdade de locomoção. 6. Vigorando no processo penal o princípio do favor rei, qualquer interpretação das normas legais devem ser no sentido de melhor proteger os direitos e garantias individuais do acusado, indiciado ou investigado. 7. Ainda que o contraditório não se faça presente, no mais das vezes, na fase do inquérito policial, nem por isso o direito de defesa do indivíduo, garantido na nossa Carta Magna, bem como o princípio do duplo grau de jurisdição, reconhecido expressamente na Convenção Americana dos Direitos do Homem, devam restar prejudicados, visto que somente com a intimação do investigado ou do indiciado para contra-arrazoar o recurso, é que poderá vir a manifestar-se em caso de juízo de retratação positivo, no sentido de o novo 'decisum' poder ser submetido a exame e julgamento pela instância superior.8. Não se constitui em mera faculdade, mas, sim, em obrigação do magistrado proceder à intimação do recorrente, ainda que investigado ou indiciado, para, em querendo, contra-arrazoar o recurso em sentido estrito. 9. Considerando que a vigência da medida liminar, no tocante ao efeito suspensivo concedido, ficou condicionada até o momento em que a autoridade impetrada procedesse a novo juízo de retratação nos autos, e levando em consideração que o mesmo consubstanciou-se na reforma da decisão impugnada, afastando, assim, a anistia anteriormente concedida, de modo a tornar prejudicado o recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, não há como subsistir nesta fase de julgamento do mérito, a concessão do mencionado efeito suspensivo. 10. Somente a ocorrência de uma decisão efetiva e não a sua mera hipótese permite ao Tribunal a apreciação de qualquer insurgência por parte do interessado, através dos meios legais consectários. Inviabilidade da imediata aplicação do disposto no artigo 589 do Código de Processo Penal, sob pena, inclusive, de supressão de instâncias. 11. Ordem, parcialmente, concedida, para o fim de, tão-somente, reconhecer o direito do paciente, ainda que investigado ou indiciado, para, em querendo, contra-arrazoar o recurso em sentido estrito, prosseguindo a ação penal em seus demais termos.
HC 58579 / RJ – Rio de Janeiro, Relator: Ministro Clóvis Ramalhete, Primeira Turma, DJ 12/05/1981.INDICIADO. Direito desse a contra-arrazoar recurso oferecido antes de recebida a queixa ou denuncia. Sua negação constitui constrangimento ilegal e cerceamento de defesa. Habeas corpus concedido para revogar o acórdão proferido em recurso, em que se impedia ao indiciado, contra-arrazoar o recurso em sentido estrito. II.A situação de ser indiciado gera interesse de agir que autoriza se constitua entre ele e o juízo, a relação processual, desde que espontaneamente intente requerer no processo, ainda que em face de inquérito policial. Habeas corpus concedido unanimemente. III. A instauração do inquérito policial, com indiciados nele configurados, faz incidir nestes a garantia constitucional da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. IV. Pedido de habeas corpus provido.
Dessa forma, a necessidade de oportunizar o direito de defesa ao advogado investigado em fase de inquérito se pauta no fato de que ao causídico foi aplicada medida extremamente gravosa, que afeta sobremaneira não só sua vida profissional, mas também financeira, já que o representado se encontra impedido de exercer a advocacia, e, consequentemente, impossibilitado de prover seu próprio sustento. 
Diante do exposto, percebe-se claramente a violação ao direito líquido e certo do advogado de exercer a profissão, acrescentando-se o fato de que, diante da proporção da penalidade aplicada cautelarmente, nem mesmo os princípios do contraditório e a ampla defesa foram devidamente respeitados pela autoridade coatora, motivo pelo qual se faz necessária a revogação da decisão ora impugnada.
B. DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA APURAR IRREGULARIDADES RELACIONADAS À CLASSE DOS ADVOGADOS E DA INAPLICABILIDADE DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL AO PRESENTE CASO
A suspensão temporária ou definitiva do exercício profissional dos advogados somente pode ser determinada pela Ordem dos Advogados do Brasil, cabendo ao Conselho Seccional ou ao Conselho Federal, a depender da situação, a aplicação da penalidade. Tal exegese se extrai do artigo 70 do Estatuto da Advocacia e da OAB. Vejamos:
Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. (grifos nossos)

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho.

§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos assentamentos.

§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa dias.
Dessa forma, resta demonstrado que o Poder Judiciário, nem mesmo em sede de cognição sumária, detém competência para determinar suspensão, ainda que temporária, do direito ao exercício profissional. 
A exclusividade de punição concedida à Ordem dos Advogados do Brasil pelo Legislados não representa privilégio à classe dos Advogados, pois é requisito imprescindível para a manutenção do Estado Democrático de Direito.

No presente caso, a autoridade coatora, ao entender que houve irregularidades na atuação profissional do advogado, deve imediatamente oficiar a OAB para que referida entidade tome as providências que julgar necessárias, o que significa dizer que não pode o juiz decidir onde e em quais áreas o advogado pode ou não atuar, tal missão é exclusiva da OAB, sendo impossível, portanto, a aplicação, pelo magistrado, da medida prevista no artigo 319, VI do Código de Processo Penal. 
Cabe recordar que tal medida além de ser extremamente gravosa, não há consagração no sistema cautelar brasileiro de um prazo máximo de duração, conduzindo a resultados gravíssimos para aquele que se vê submetida, neste caso um advogado, por prazo indeterminado, a severas restrições de direitos fundamentais, ou seja, não podendo exercer a advocacia. Ressalta-se que a sanção disciplinar de suspensão da advocacia prevista na Lei n. 8.906/94 está revestida de caráter provisório, com data de início e fim, demonstrando a gravidade da medida imposta ao advogado.
Ademais, é latente o conflito de normas existente no presente caso, pois, enquanto o art. 319, VI determina a suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais, o art. 70 do Estatuto da OAB preleciona que a competência para punir advogados é exclusiva da OAB. Referido conflito normativo deve ser resolvido com fulcro no princípio da especialidade (lei especial derroga a geral), vez que o Estatuto da OAB, por ser lei específica, deve prevalecer sobre o disposto no art. 319, VI do CPP, que se constitui como norma de caráter geral. 
Tem-se, portanto, que a sanção fixada em face do advogado foi extremamente grave, ferindo o princípio da proporcionalidade.



Nessa toada, por qualquer prisma que se analise a questão, resta claro que a penalidade aplicada ao advogado foi equivocada, ferindo, por consequência, o direito ao livre exercício da profissão do representado.
VII – DOS REQUISITOS DA MEDIDA LIMINAR:

Cediço que com a suspensão do direito postulatório, o advogado vem sofrendo prejuízo de difícil reparação. A medida cautelar proferida pelo magistrado afigura-se como uma punição, como se já houvesse sentença, sendo que o processo ainda se encontra em fase de inquérito. A decisão excedeu os limites de razoabilidade e proporcionalidade.
É preocupante a decretação da medida cautelar de suspensão do advogado de sua atividade profissional, uma vez que o penaliza de forma antecipada e retira o seu livre exercício da profissão (garantia constitucional).

As razões da presente peça apresentam-se verossimilhantes ao restar demonstrado que a conduta do impetrado feriu a Constituição Federal, bem como o Estatuto da Advocacia, sendo, portanto, imprescindível a intervenção deste Exmo. Juízo, em sede de liminar, na premissa de propiciar ao advogado representado o legítimo exercício de seu direito ao livre exercício da profissão, evitando, assim, maiores prejuízos ao advogado. 
Para tanto, o fumus boni iuris, restou caracterizado nos fatos narrados, mais do que suficientes para fundamentar o pedido. Isso porque, o cerceamento do exercício da profissão imposto ao causídico, aliado à competência exclusiva da Ordem dos Advogados do Brasil para penalizar os inscritos em seus quadros, bem como a inaplicabilidade do art. 319, inciso VI do CPP, demonstra que o ato coator não está revestido de legalidade. 
O periculum in mora encontra respaldo no fato de que a suspensão do exercício profissional do advogado, ainda que temporária, reduziu sobremaneira os honorários do causídico, ocasionando, assim, grave prejuízo financeiro, uma vez que tal medida não possui prazo para terminar, afetando a subsistência do profissional dependendo de seus honorários para prover sua mantença, violando, assim, o princípio da dignidade da pessoa humana.
Ademais, caso reste entendido que não houve participação do advogado nos ilícitos investigados, além do prejuízo financeiro ao qual o causídico já está sendo submetido, precisará arcar também com o dano moral, já que sua reputação nas cidades onde costumava atuar estará seriamente comprometida, assim como o exercício de sua atividade profissional. 
Isso porque, a atuação do representado se restringe a pequenas cidades, nas quais as notícias tomam grande repercussão, ou seja, grande parte dos clientes do causídico já devem ter ciência dos fatos que nem mesmo restaram efetivamente comprovados, ou seja, o advogado, que ainda não é considerado réu, já precisa lidar com o julgamento por parte da sociedade, que, diga-se de passagem, não deixará de ocorrer ainda que ao final da investigação ele seja inocentado. 

Destarte, diante dos argumentos expostos, requerem os impetrantes a concessão da medida liminar de modo que seja suspensa a eficácia da decisão que aplicou ao advogado a penalidade prevista no artigo 319, VI do Código de Processo Penal, até o julgamento do mérito do mandamus, possibilitando, assim, que o causídico, ora representado, possa exercer a advocacia de forma plena. 
VIII – DO PEDIDO
Assim, atendidos os pressupostos da Lei n. 12.016/09, em face da evidência do direito líquido e certo, consideradas as normas aplicáveis à espécie, bem como o iminente perigo da demora, rogam os impetrantes, no interesse dos direitos individuais dos seus advogados, considerados os argumentos de fato e de direito retro expendidos:

a)  a concessão da liminar pleiteada, determinando de imediato a suspensão do ato coator, possibilitando que o causídico exerça a advocacia de forma irrestrita até que a presente demanda seja julgada;
b) a notificação do impetrado para prestar as informações que achar necessárias na forma do inciso I do art. 7º, da Lei 12.016/09;



c) a posterior intimação do ilustre Representante do Ministério Público Federal para opinar, consoante o disposto no art. 12 da Lei n° 12.016/09;
d) no mérito, pugna pela concessão do presente mandamus, para o fim de reconhecer a flagrante ilegalidade do ato praticado pelo Juiz Federal titular da __ Vara Federal de ________, restabelecendo as garantias constitucionais, e infraconstitucionais que asseguram aos advogados o livre exercício da profissão.


Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), apenas para efeitos fiscais.



Termos que pede deferimento 





Brasília/DF, ___ de ______ de ____.
� Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei.


Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.









